
€sÍÀôo ôo Rro GRANOE aro SIJL

PÂEFÉITUiA MUÍ{iCIPAI, OE ESPUMOSO

CoNTRATO N.o 07312026

TNEXIG!BtLtDADE DE LTC|TAÇÃO N.o Oil6/2026

Pelô pÍesentê instrumento, de um lado o tíUNlClPlO DE ESPUiíOSO - RS, pessoa

iurídica dê direito público interno, inscIito no CNPJ sob no 87.612-743/0001-09, com

sede nâ Praça Arthur Ritter de Medêiros, S/N - Cêntro, Espumoso - RS, S9400-000,

neste ato representado por seu Preíeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES

mACHADO, doravante dênominado simplesmentê CONTRATANTE, por outro lado,

FRANCIÉLL! GROSS GUERRA, inscrita no CNPJ no 20.988.568/000'l-70, com sede

na 10 A RUA ITAPEMA, N.O 84, BAIRRO OPERÁRIO, na cidade de CARAZINHO/RS,

ôep: 99.500-000, representada neste ato por FRANCIELLI GROSS GUERRA,

doravante simplesmente dênominâda contratada para a realização de palestra para o

público feminino, conforme descrito na cláusula primeira -Do Objêto".

A contratâção será realizada com base na inexlgÍbilidade de

licitação, conforme art 74, lll, dâ Lêi nô 14.13312A21, diante da singularidade do

§cíviço e da especializeção técnica êxigidâ.

Contratação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

êspecaâlizâção.

CúU§ULÂ PRIHEIRA. DO OBJETo

Contração de empresa êspecializadâ para rêalização de umã pslêslra parã o publico

fêminiflo, com duraçáo de thl5min, com as seguiÍltes êspêcificâçõês:

"t)

ITEM DgscRrÇAo DIA HORÁRIO

01 Contrâtação de empresa

especializada para realização de

palestra destinada ao público

feminino com o seguinte tema:

NÃO SOU MARAVILHA, MAS

SOU MARAVILHOSA".
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ESTADO DO RIO GRAIID€ DO SUL

PRETEITURÂ MUNICIPAL OE TSPUMOSO

A ser realizada no Centro Cultural

Getúlio Soares de Chaves, às

14:00h.

cúusuLA sEcuNDA - Do PREço

O preço para a prestaçâo do serviço é de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais)-

CúUSUIâ TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçÀilE!{TÁRN

As despçsae deconentes do prcsênte contrato conêrão à conta da

seguinte dotação orqamentâia:

FUNDO MUNIC1PAL DE ASSISTÊNCIA §OCIAL. 2198

5,I4 - OUTROS SERV1ÇOS DE TERCETROS . PESSOA JURIDICA

3390.40.00.00.00.00

CúUSULÀ OUARTA _ DO PAGAiIENTO

O pagâmento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias mêdiante a

prestaÉo do serviço e apresentação de nota Fiscal, por depósito em conta corÍente de

titularidade da emprêsâ contratadâ.

Não será êfetuâdo qualquer pagamento à contrãtâda enquanto houver

pendência de liquidâÇão da obrigação financeira em virtude de pênâlidade ou

inedimplência contratual.

Deverá a CONTRATADA quando do faturamento, observar as

disposiçÕês contidas no Decreto Municipal para fins de cumPrir às regras de retençáo

dispostas lN RFB n. 'l.2Y12O12, quanto ao lmposto dê Rênda Retido nâ Fonte.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é de 30 (trintâ) dias a contar dâ

assinatura do contrâto.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRE§TÀçÂO DO §ERVIçO'ilODELO

EXECUçÃO GOHTRATO
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ESTÀDO DO RIO GiANOE DO SUI.

PFEFETTUnA MUIIICIPAI DE ESPTJMOSO

A conrratada deverá rearizar uma pârêstrâ, especiarmentê direcionado
para o público íêmininô, cujo tema envolve a valorização das mulheres na cofiíJnidade,
COM O ICÍNA: "NÃO SOU A MULHER MARAVILHA, MAS SOU MARAVILHOStr.

Carga horária: th.lsmin

Palesbante: Franciélli Gross Guerra, Fdagoga êmpresariâ|, CEO da
Engenharia de LídÊreq Trâíner CompoÍtamental e êspêcialista em somunicação.

Loeâl: Cênko Culturâl Getúlio soares de Clnves
Datâ:01/OiU2026

Horário: 14h

cúusulA shtitA -DAs oERtcAçôEs DAGoNTRATANTE

São obrigaçües da CONTRATANTE:

EÍetuaÍ o devido pagamento à CONTRÂTADA, nos têrmos do prêsente instrumento;
. Desigfiar sêrvidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser

responeável pôlo âeompanhamento ê ÍiscalizâÉo da execução do obieto do presente

contrato;

. Dar à CONTRATÂDA as condiçôes nesêssáÍias à reguhr execução do contrato;

. Determinar as providên€iâs nêcessáÍiâs guândo o fomecimento do objeto não

observâr á forÍna estipulâda no edÍtale no presente coÍttrâto, sem preiuÍzo da aplicação

das sanções ebiveis, quardo Íor o caso;

. Aplicar à CONTRATADÀ âs sançôôs Ébíveis.

. Atestar a Blota FÍseal parâ o envio da me§ma ao setor competente para o

pagamênto-

. Fom€cêt à CONTRATADA todo6 o§ elementos ê dados necê§§áÍios à pêrfeita

execução do o§eto de§to Conüãto.

cúu§ulA olrAvÀ - DAs oBRIGAçÔgs ol CoNTRÂTADA

Sáo obrigaçôes da CÔNTRÂTADA:

I - Fomêcer o obiáo/§erviço de acordo corn as espolficã$es,

quantidade e prflos do instrum6nto de e,ontrdaçâo dirêta ê do preserúe contrato, bem

como nos temos dá sua prôposta:
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EsÍAOO DO RtO GiAirOÊ DO SUI

PREFEITURA MUNICI'AI DE ESPUMOSO

ll - Rêsponsâbilizar-sê poí todos o§ ônus e tributos, emolumentos,

honorários ou despesas incidentês sobre o obieto contratado, bem como por cumprir

todes as obrigaçóes trabalhistes, previdenciárias e âcidentáriãs relâtivas aos

funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as deconentês de

convenções, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durarúe a execuçáo do corúrato, êm compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitação, eprês€ntando, mensalmente, cópia dâs guias de recolhimento das

contribuiçóes para o FGTS e o INSS íelativas aos empregados alocados pârâ a

êxêcuçáo do contrato, bêm como dâ certidáô nêgativa de débito3 trebalhistas (CNDT);

IV - Cumprir ãs exigências de reserva dê cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específices, para p€ssoâ c,om deficiênciâ, para rêabilitado da

Prêvidência Social e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, poÍ parte dê seus empregados, das normas

do Ministério do Trabalho, cabêndo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos

dê proteçáo individual (EPl);

Vl - Responsabilizâr-sê por lodos os dânos causados por seus

funcionários à CONTRATANTE êlou tercêiros, dêconentes dê culpa ou dolo'

devidamênte âpurados mêdienle procêsso administrativo, quando de êxecuçáo do

objeto contratado;

Vll - Reparar e/ou conigir, às suas expensas, o Íomecimento em quê se

veriÍicar vícios, defeitos ou incorreçõês resultantes da execuÉo do objeto em desacordo

com o paduado;

Vlll - Executâr as obrigaçôes assumidas no presentê contrâto por seus

próprios meios, não sendo admitida a subcontrâtação não previsla em instrumento de

contratação direta e no presente contrato.

lX - Prestar o serviço no local do evento, Centro Cultural Dr. Gêtúlio

Soares de Chaves, Avenida Fernando Ferari, s/n, Baino Centro, nesta cidade de

Espumoso, às 14h, no dia 01/04i2026, em espaço previamente indicadô pelâ

Administração Pública.

X - Comprovar a notôria especialização.

,,
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EíAOO DO RtO GRAIOE OO SUt

P§EFEITURÁ MUÍIICIPÂT DE E§PUMOSO

CI"AU§UI.A NOIiIA * OÀ GESTÃO DO CONTRATO

| - A execução do Çontrato dêvêÉ ser acornpãnhâdâ e fisealizada pelo:
Gestor: Tiago silvêiÍa Lucca, secretaria dê Dêsenvolvimento sociar e Habitação, -
Fiscal; Camila Bêrtâni Cerutti.

ll - O pagamênto será efetuado em âté 30 {trintâ) dias mediânte â
prêstaçâo do sêrviço ê ap.Iesentaçáo de Nota Fiscal, por depósito êm cortta conente dê

titularidade da emprêsa confatadâ.

lll -Após recebimento da nota fiecal, o expediente será encaminhado para

quê o fiscal do contrato ateste, e estando de âcoÍdo com as especificaçôes solict'tedas,

seÉ o êx@iênte encaminhado perâ pagamento

CLÁU§ULA DÉCI]ITÀ - DAS PENALIBADE§

A CONTRATADA seÉ responsabilizada admini§râttvamente pelâs

sêgiuintes infâçõês:

I - dâr causa à inexêcuçâo parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrâto que câuse $ave dâno à

Administrâçâo, âo fundonamentô dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo; lll - dar

causâ à inêxecuçáo totai do contrato;

M - deixar de entrEgãÍ a documentaçáo êdgidâ para o certamê;

V - não manter e propostâ, salvo êÍn dêcorrência de fato §uperveniente

deüdamênte justifi cado;

VI - não cêlêbrar o contrato ou não entregar a documentaçáo êxigida

para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de suâ pÍopo§tâ;

Ml - enseiar o rêlârdamento da e><ecuÉo ou de êntrega do obieto dâ

Íiü:!âção sêm motivo justmcado;

Vltl - apre§êntar declara'So ou docümeÍÚâçâo Íal§a exigida para o

certamê ou prestar declaração falsa durante â licitaÉo ou a e]<ecução do contrato;

lx - Íraudâr a liçitaçâo ou .praticâr ato frâudulênto na er.êcuçálo do

cohtráo;

ú
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ESTAOO DO TO GRANDf DO SUI

PREfEITURÁ MU IC:PAL DE ESPUMOSO

X - comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

xl - praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no ert. 50 da Lei no 12.846, de 10 de

agosto de 2013.

A CONTRATADA estará sujeita às sêguintes penalidades:

I - multa de 3o/o sobre o vâlor total atuelizado do contrato, pelâ inexêcução parciâl;

ll - multa de 10% sobre o valor totel atualizado do contrato. p€lâ inexecuÉo total;

lll - advertêncaa ou suspensão do direito de participar em Íicitação do

CONTRATANTE, por prazo nãô superior â 02 (dois) enos, e ainda, declârá-lo inidôneo para

contrâtar ou transâcionâr com o Município.

CLÁuSULA DÉGITA P.RIÍ*EIRA- DA EXIINçÂO

As hipóteses qu6 cênstituem motiuo para extinçáo cordÍatual estiio

êlêncadas no âÍt. 137 da Lei n" 14.133/202í, que poderão se dar, apóe assegurados o

contraditório ê a amÊa dêíesa à CONTRÂTADA.

A êxtinção do contrato poderá ser:

I - dêtêrminãda por atg unílaterãl s êscrito da.Administrâçáo, exseto no

caso dê déscumprlmerúo deconer*ê de sua própriâ coEduta;

ll - coísêrsual, por âcordo enfe as parE§, por conciliaçáo, por

medi:içâo ôu por co|,nitê dê fe§oluçâo dê di§pulâ§, desde que hâia interilsse da

Administração;

ill - determinada por decbão arbitml, em decorrência de cláusula

ccimpromissória ou coíhpromisso arbitral, ou por decisão judicial.

eúU§ULA DÉCilÂ SEGUNDA -DO FORO

As pâ*ês'êl€gem o Foro de Espummo (RS), pa.a diÍimir quâisquer

dúvidas emerrgêritês do preôente @ntÉto.

E, Bor âssim estarern justos e cantratados, assinam o preEente

instrumênto em 03 (três) vias de igual teor ê Íorma parâ que surta sêus jurídicoe ê lêgais

efeitos.

4



ttlÀoo tto flto 6iÂit0t 0o iu{
pitrl,!Ult^ MUlll(lÍ'A( O{ [lFUr!!95O

EspumosotRS, !g dê mârço dê 2026

' ;d- i,...", <--{.-.4: o e'-> -

MUNICIPIO DE ESPUHOSO

CONTRÀTANTE

FRÁ,NCIÉL

CNPJ: 20.988.5681000'l-70

CONTRATÀDA

FRANCIÉLI GRO§S GUERRA

CPÊ: 991.tt27.75040

Rêpres6ntãnte L6gât

CCÂ

CALllLA B ÂNI CERUTTI

FISCÂL DO CO}JTRATO
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